
LEI MUNICIPAL Nº 5.179

Autoriza abertura de Crédito Especial no Orça-
mento de 1998, no valor de R$ 83.310,46.

AYLTON MAGALH├ES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Cré-
dito Especial, no valor de R$ 83.310,46 (oitenta e três mil, 
trezentos  e  dez  reais,  quarenta  e  seis  centavos),  para 
viabilizar a Fundaçπo Carazinhense de Cultura - FUNDACC, criada 
pela Lei Municipal nº 5.137, que terá a seguinte classificaçπo: 
06  -  Secretaria  Municipal  de  Educaçπo;  0615  -  Fundaçπo 
Carazinhense de Cultura - FUNDACC; 08 - Educaçπo e Cultura; 48 - 
Cultura; 247 - Difusπo Cultural; 0615.08482472 - Transferência 
de Recursos para a FUNDACC; 320000 - Transferências Correntes; 
321000  -  Transferências  Intragovernamentais;  321100  - 
Transferências Operacionais.

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Es-
pecial, autorizado pelo artigo anterior, a reduçπo dos saldos 
das  dotações  das  unidades  orçamentárias:  10  -  Museu  Regional 
Olivio Otto e 12 - Biblioteca Pública Municipal, com exceçπo das 
rubricas 311100 - Pessoal Civil, pelos saldos existentes nesta 
data,  conforme  Balancete  da  Despesa,  que  é  parte  integrante 
desta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 10 DE JUNHO DE 1998.

AYLTON MAGALH├ES
Prefeito Municipal

JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Secr. Mun. da Administraçπo
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